
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

Fls. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 18.098/14.

Disciplina a utilização do Cadastro Reserva 
do Concurso Público Municipal n.° 
001/2013 na Rede Municipal de Ensino de 
Lorena -  SP.

FABIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no uso
das atribuições de seu cargo, considerando o disposto no Artigo 27 §§ 3o a 5.° 
da Lei Complementar n.° 37/2006 com sua nova redação dada pela Lei 

Complementar n.° 170/2013, e ainda o contido no Título 5 “ Da Classificação 

Final, Da Aprovação e Do Cadastro de Reservas” do Edital do Concurso 

Público Municipal n.° 001/2013 (item 5.4 e subitem 5.4.1) e nos termos do inciso 
IX do Artigo 37 da Constituição Federal e da Lei Complementar Municipal n.° 
43/2007.

RESOLVE:

Artigo 1.° - Disciplinar a utilização do Cadastro Reserva do 
Concurso Público Municipal n.° 001/2013 na Rede Municipal de Ensino de 
Lorena -  SP, destinado à contratação de docentes para:

1. Substituições diversas de docentes respectivamente da 
Educação Infantil, do Ensino Fundamental I (1.° ao 5.° ano) e Disciplinas 
diversas do Ensino Fundamental II

(6.° ao 9.° ano),

2. Aulas livres em quantidade inferior ao mínimo necessário 
para composição de um cargo,
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